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PROJETO DE LEI N .111 12007

Dispõe sore a origatoriedade de
exiição, nos cinemas do Estado do Acre,
de filmes pu#citãnos destinados à
conscientização sore a escassez dos
recursos hídricos .

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assemléia Legslativa do Estado do
Acre decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os cinemas Instalados no ámito do Estado do Acre
ficam origados a exiir, em suas sessões diárias ; filmes pulicitários
destinados à conscientização da sociedade sore a escassez dos racúrsos !
hídricos .

Parágrafo único . 0 filme pulicitário dé' que trata o "caput"
deste artigo terá, no mínimo, um minuto de duração .

Art. 2° Os estaelecimentos descritos no "caput" do. art. 1°
terão o prazo de sessenta dias, contados da data de pulicação desta lei, para
se adequarem às suas disposições .

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua' pulicação, ' .

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo
13 de novemro de 2007
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JUSTIFICATIVA

A questão amiental apresenta a cada dia maior relevância na
vida da comunidade, consistindo em assunto da ordem do dia, causando
intensa preocupação nos mais diversos segmentos social, uma vez que possui
o condão de determinar o futuro da humanidade .

Dentro desse contexto, especialistas alertam que uma das mais
graves ameaças mundiais do século XXI será a escassez de recursos hídricos .
Ressalte-se que, apesar da terra ser composta por cerca de dois terços de
água, 97,5% desse total provêm dos oceanos, restando apenas 2,5% de água
doce . Contudo, o diminuto percentual referido não pode ser utilizado em sua
integralidade, visto que 1,75% se encontra em calotas e geleiras polares .
Assam, tão somente 0,75% dessa água pode ser considerada como'
aproveitável, devendo ser dividida entre 6 ilhões de peSsgas, quais sejam os
haitantes do mundo .

Diante desse grave quadro, os poderes púlicos, a sociedade
organizada e os amientalistas vêm ressaltando a necessidade 'de
preservação dos recursos hídricos, por meio da elaoração de relatórios,
de análises e dããtroçao de medidas destinadas á resolução do prolema,
em como do alerta para as conseqüências do desperdício de água .

Portanto, torna-se essencial a conscientização da sociedade para o
enfrentamento do prolema . Saemos que o sucesso das campanhas
educativas depende do apoio dos meios de comunicação, razão pela qual
sugerimos a utilização dos cinemas nessa tarefa de educar e sensiilizar a
comunidade .

Diante do exposto, entendemos que `os argumentos descritos
demonstram a necessidade, a conveniência e a relevância desta proposição,
motivo pelo qual requeremos o apoio dos nores pares para aprovar este
projeto lei .

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartax",
13 de novemro de 2007

Asamhl6a legir/al/va do B1ado do Acre
Pn:, Ar/indo Porto Gral n. 247 Crnrm - CEP 69908 - 010- /one (68) 3223 7760- 3223 1797 home Page:, a/eac.aagov.r

~~rq,~r„r, . A . Ga, m~ lerioariva~- invw ce/r .acgov ¢r 32232010- Parnair 165 - 168


	page 1
	page 2

